[image: image1.png]



ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Resolução CEE/PI nº 107/2008
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Autoriza, por três anos, a UNIDADE ESCOLAR FRANCISCO CORTEZ RUFINO, rede municipal de Santa Cruz do Piauí, a ministrar o Ensino Médio, na modalidade regular, com recomendações.

O Conselho Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo CEE/PI nº. 214/2008,

CONSIDERANDO o Parecer CEE/PI nº 144/2008, relatado pela Consª. Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros, aprovado em sessão plenária de 4 de agosto de 2008,

                                           R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, por três anos, a UNIDADE ESCOLAR FRANCISCO CORTEZ RUFINO, rede municipal, situada à Rua Né Aristarco, 500, em Santa Cruz do Piauí (PI), a ministrar o Ensino Médio, na modalidade regular.

Art. 2º - Cessar os efeitos da autorização concedida pela Resolução nº 001/2001, para a escola em referência.

Art. 3º - Determinar ao gestor do Município o cumprimento das recomendações expressas no Parecer CEE/PI nº 144/2008, itens b e c, da conclusão e voto da relatora.

Art. 4º - Determinar ao setor próprio da SEDUC que inspecione a escola em referência e apresente relatório conclusivo, nos termos da Resolução CEE/PI nº 054/03.

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO”, do Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina, 4 de agosto de 2008. 

Consª.  Maria da Conceição Castelo Branco Leite

Presidente em exercício do CEE/PI

HOMOLOGO a Resolução CEE/PI n° 107/08, do Egrégio Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina (PI), _____ de ___________ de ________.

Prof. Antonio José Castelo Branco Medeiros

Secretário de Educação e Cultura do Estado do Piauí
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